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APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  POR
DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO – FATURA
DE  ENERGIA  ELÉTRICA  –  CONSUMIDOR
INADIMPLENTE  –   QUITAÇÃO  REALIZADA
IMEDIATAMENTE ANTES DE FERIADO PROLONGADO –
CORTE  NO  PRIMEIRO  DIA  ÚTIL  SUBSEQUENTE  –
RELIGAÇÃO  EM  TEMPO  EXÍGUO –  REPASSE  DA
INFORMAÇÃO DE QUITAÇÃO AO CREDOR –  DEMORA
RAZOÁVEL DIANTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS – AVISO DE
CORTE RECEBIDO  PELO  USUÁRIO  –  PRAZO  DE
QUINZE  DIAS  PARA  ADIMPLEMENTO,  SOB PENA  DE
CORTE  –   PROCEDIMENTO  RESPEITADO  PELA
CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA  ELÉTRICA  –
BANALIZAÇÃO DO DANO MORAL – IMPOSSIBILIDADE
– SENTENÇA  CONDENATÓRIA –  REFORMA
NECESSÁRIA – AUSÊNCIA  DE ABALO PSÍQUICO OU
EMOCIONAL  QUE  JUSTIFIQUE  A  REPARAÇÃO
PECUNIÁRIA – TRANSTORNO QUE NÃO TRANSCENDE
O MERO DISSABOR DO COTIDIANO – PROVIMENTO DO
RECURSO APELATÓRIO.

O exercício regular do direito de cobrança e interrupção do
fornecimento  do  serviço  ao  consumidor  inadimplente  não
enseja  dano  moral  indenizável,  notadamente  se  a
concessionária  seguiu  o  procedimento  de  aviso-prévio
conforme as normas regulamentares editadas pela ANEEL. 

O prazo de quinze dias de que trata a Resolução nº. 414 da
ANEEL  refere-se  ao  tempo  concedido  para  quitação  do
débito, sob pena de corte no fornecimento do serviço.
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Realizada  a  quitação  da fatura em véspera de feriado,  é
razoável considerar a demora no repasse de tal informação
à concessionária credora.

Não  há  que  se  falar  em  dano  moral  quando  a  situação
experimentada não tem o condão de expor a parte a dor,
vexame,  sofrimento  ou constrangimento  perante terceiros,
não ultrapassando o mero aborrecimento ou dissabor.

RECURSO  ADESIVO  –  AUTOR  –  PEDIDO  DE
MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
CONDENAÇÃO  EXTIRPADA  ANTE  O  ACOLHIMENTO
DAS  ALEGAÇÕES  RECURSAIS  DO  VENCIDO –
PREJUDICIALIDADE  DO  ADESIVO  –
RECONHECIMENTO.

Considerando  que  o  Recurso  Adesivo  do  autor trata
unicamente  da  majoração  da  indenização  por  danos
morais,  é  evidente a sua prejudicialidade,  na medida em
que, diante da análise do recurso voluntário interposto pelo
vencido,  a  sentença  condenatória  restou reformada  para
julgar improcedentes os pedidos autorais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  DAR  PROVIMENTO  AO  APELO  E  NERGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  e  Recurso  Adesivo interpostos,
respectivamente, por Energisa Paraíba Distribuidora de Energia S/A (fls. 75/96)
e   Damásio  Barbosa  da  Franca  Neto  (fls.  104/107)  buscando  reformar  a
sentença (fls.  71/72)  proferida pelo Juízo da 4ª Vara  Cível  da Comarca de
Capital  que, nos  autos  da  Ação  de  Reparação  de  Danos  c/c  repetição  de
indébito promovida por Damásio Barbosa da Franca Neto em face da Energisa
Paraíba Distribuidora de Energia S/A, julgou procedente o pedido exordial para
condenar  a  promovida ao pagamento  de indenização por  danos morais  no
valor de R$ 5.000,00, com juros de mora no percentual de 1% ao mês a contar
da citação,  além da repetição do indébito referente à taxa de religação, em
dobro,  com  juros  de  mora  de  1%  ao  mês  a  partir  da  citação  e  correção
monetária a partir do desembolso.  Condenou ainda ao pagamento de custas
processuais e honorários advocatícios, esses últimos fixados em 20% sobre o
valor da condenação. 

Irresignado,  o  réu interpôs  Apelação  aduzindo  que  “a  unidade
consumidora  cadastrada  sob  o  CDC  5/142022-3  teve  o  fornecimento  de
energia cortado no dia 22/02/2012, o que ocorreu pela inadimplência da fatura
de energia de Janeiro/2012, com valor de R$ 224,32 e vencimento 30/01/2012,
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que  se  encontra  com  18  (dezoito)  dias  de  atraso,  cuja  unidade  já  havia
recebido aviso de corte desde o dia 06/02/2012, conforme protocolo de entrega
de reaviso anexado aos autos quando da audiência de conciliação.” (fl. 80)

Assevera que o recorrido teve culpa exclusiva pelo acontecimento
do evento, visto que ao permanecer inadimplente, assumiu o risco de ter o
fornecimento do serviço suspenso. Além disso, afirma que “o promovente só
efetuou o pagamento da fatura de Janeiro/ 2012, no dia 17/02/2012, (sexta-
feira que antecede o carnaval), e que no primeiro dia útil  após o feriado do
carnaval, precisamente dia 22/02/2012,  na quarta-feira, ocorreu o corte, sendo
que o autor não apresentou a conta paga, o que ocasionou o desligamento da
unidade, em virtude de que a fatura ainda encontrava-se pendente no sistema
da ENERGISA”. 

Por  fim,  entendendo  ausente  o  dano  moral  ensejador  da
condenação,  requer  a  reforma  da  sentença  e,  via  de  consequência,  a
improcedência  dos  pedidos  autorais  ou,  subsidiariamente,  a  minoração  do
quantum indenizatório.

Em contrarrazões recursais, o autor ressalta a existência de dano
moral e requer o desprovimento do recurso, fls. 120/129.

Irresignado,  o autor  interpôs  Recurso  Adesivo  pugnando  pela
majoração no valor arbitrado a título de danos morais para o montante de R$
20.000,00. (fl. 104/107).

Contrarrazões  ao  Adesivo  às  fls.  147/156,  refutando  as  teses
recursais integralmente. 

A  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  da
irresignação  recursal,  sem  manifestação  de  mérito,  porquanto  ausente
interesse público que torne necessária a intervenção Ministerial, fls. 165/169.

É o relatório.

VOTO

1  Da  Apelação  Cível  interposta  pela  Energisa  Paraíba
Distribuidora de Energia S/A:

Extrai-se dos autos que o autor,  sentindo-se malferido em sua
honra face a interrupção na prestação de serviço  público de fornecimento de
energia pela  concessionária  Energisa  Paraíba  Distribuidora  de  Energia  S/A
pleiteou em Juízo uma indenização por danos morais e a repetição do indébito
referente  à  taxa  de  religação  cobrada  na  fatura  com  vencimento  em
29/03/2012, em dobro (fl. 10/11).
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Alegou na exordial que, sem prévio aviso e apesar de não haver
qualquer fatura pendente, houve a suspensão do fornecimento de energia em
sua residência no dia 22/02/2012. 

A promovida/apelante  alegou que o corte de energia deu-se em
razão de 18 dias de atraso no pagamento da fatura de Janeiro/2012, com aviso
de corte recebido pela unidade consumidora desde o dia 06/02/2012 e, sendo
efetuado  o  pagamento  apenas  no  dia  17/02/2012  (sexta-feira),  não  houve
tempo hábil para o processamento desse, tendo em vista o feriado de carnaval,
redundando no corte do dia 22/02/2012.

O Juízo a quo acolheu o pedido autoral e condenou a promovida
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil  reais),  com juros  de  mora  no  percentual  de  1% ao  mês,  contados  da
citação, além da repetição do indébito referente à taxa de religação, em dobro,
com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária a
partir do desembolso.  

 De início, é necessário qualificar o fornecimento de energia como
serviço público essencial prestado em caráter uti singuli, conforme o art. 22 do
Código de Defesa do Consumidor, abaixo transcrito:

CDC. Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas,
concessionárias,  permissionárias  ou  sob  qualquer  outra
forma  de  empreendimento,  são  obrigados  a  fornecer
serviços  adequados,  eficientes,  seguros  e,  quanto  aos
essenciais, contínuos.

Nesse sentido, aplica-se o princípio da continuidade do serviço
público, nos termos do art. 175 da Constituição Federal, regulamentado pelo
art. 6º da Lei n.º 8.987/95, que prevê: 

Art.  6.º  Toda  concessão  ou  permissão  pressupõe  a
prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos
usuários,  conforme  estabelecido  nesta  Lei,  nas  normas
pertinentes e no respectivo contrato. 

§ 1.º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de
regularidade,  continuidade,  eficiência,  segurança,
atualidade,  generalidade,  cortesia  na  sua  prestação  e
modicidade das tarifas. 

§ 2.º A atualidade compreende a modernidade das técnicas,
do  equipamento  e  das  instalações  e  a  sua  conservação,
bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3.º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a
sua interrupção em situação de emergência ou após prévio
aviso, quando: 
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I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança
das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse
da coletividade. 

Como se vê, o § 3º citado excetua a regra da continuidade do
serviço público essencial, enumerando hipóteses de interrupção do serviço, em
caso de  não-pagamento da tarifa pelo usuário,  desde que haja prévio aviso
(art. 6º, § 3º, da Lei n.º 8.987/95), ou por questões de ordem técnica ou de
segurança das instalações. 

Mesmo sendo o caso de atraso no pagamento, não é possível a
suspensão do serviço, conforme remansosa jurisprudência do STJ, 1) quando
os débitos em atraso foram contraídos pelo morador anterior (STJ AgRg no AG
1399175/RJ);  2)  quando os débitos forem antigos (consolidados no tempo),
porque o corte de serviços essenciais, como água e energia elétrica, pressupõe
o  inadimplemento  de  conta  regular,  relativa  ao  mês  do  consumo,  sendo
inviável, pois, a suspensão do abastecimento em razão de débitos antigos (STJ
AgRg no Ag 1351353/RJ) e ainda 3) quando o débito for decorrente de fraude
no medidor de consumo de água ou energia elétrica, apurada unilateralmente
pela concessionária, cabendo a utilização dos meios ordinários de cobrança
(STJ  AgRg  no  AREsp  101.624/RS).  Registro  que  o  caso  concreto  ora
apresentado  não  se  encaixa  em  nenhuma  dessas  hipóteses  fáticas
mencionadas. 

Na verdade, o caso em comento é de inadimplemento seguido de
prévio  aviso,  a  autorizar  o  corte  do  fornecimento  excepcionalmente,
caracterizando o  exercício  regular  do  direito  de  cobrança  e  suspensão  por
parte da concessionária de energia elétrica (excludente do dever de indenizar).

Ora,  a  suspensão  do  fornecimento  por  inadimplemento  é
legalmente  permitida,  ficando  condicionada  ao  prévio  aviso  do  consumidor
acerca da situação futura de corte. Ou seja, diante do atraso no pagamento da
fatura, é possível o corte, nos termos do procedimento indicado no art. 173 da
Resolução  nº.  414,  de  09/09/2010,  estabelecida  pela Agência  Nacional  de
Energia  Elétrica -  ANEEL,  segundo o qual  o  aviso  de suspensão deve ser
escrito, específico e com entrega comprovada ou impresso em destaque na
fatura, respeitada a antecedência mínima de 15 (quinze) dias entre o aviso e a
efetivação da suspensão do serviço,  a fim de que o consumidor possa ter a
chance de regularizar o débito.    

Reitero: o prazo citado (15 dias) deve fluir entre a data do aviso e
o efetivo procedimento de corte de energia, razão pela qual não encontra base
legal qualquer estipulação de prazo mínimo de dias de atraso para a posterior
entrega do aviso de corte, como quer fazer crer o autor. 

Assim  sendo,  entendo  que  o  caso  concreto  delineado  não
configura dano moral, porque, além da comprovada inadimplência, houve aviso
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de recebimento comprovado à fl. 69. Quanto a esse documento (protocolo de
reaviso), assinado pela Srª Ivanilda Alves da Silva, empregada doméstica do
autor, tenho que atende as condições legais e regulamentares, pois nem a Lei
nem a Resolução nº. 414 da ANEEL fazem ressalva no sentido de que o aviso
de corte deva ser entregue pessoalmente ao titular da unidade consumidora e
tampouco fazem restrição quanto  ao  fato  de  o  aviso  ter  sido  entregue em
06/02/2012, referente à fatura vencida em 30/01/2012 (seis dias corridos após
o vencimento). 

Outrossim, no dia 23/02/2012  (apenas um dia após o corte) foi
religada a energia do autor, diante da quitação da fatura em atraso, sem que tal
aborrecimento tenha o condão de promover dano moral. 

Ademais, quanto ao pagamento da fatura em atraso ter ocorrido
no dia  17/02/2012 (sexta-feira),  portanto,  antes  do corte  do  dia  22/02/2012
(quarta-feira), observo que os dias seguintes à satisfação do débito foram não
úteis (feriado de carnaval), motivo pelo qual considero razoável a alegação da
promovida no sentido de que não houve  tempo hábil para a identificação do
adimplemento.

Além disso, tal dissabor cotidiano facilmente poderia ser evitado
pelo consumidor se ao realizar o pagamento no dia 17 de fevereiro, ciente de
que estava em atraso desde 30 de janeiro e cônscio da possibilidade concreta
de  corte  no  fornecimento,  conforme  aviso  do  dia  06 de  fevereiro,  tivesse
tomado a  precaução  de  disponibilizar  a  fatura  quitada à  concessionária  de
energia, antes ou no momento da visita de corte. 

Nessa  ordem  de  ideias,  não  vislumbro  a  ocorrência  de  lesão
extrapatrimonial  ao autor, ora recorrido. Com efeito, não restou demonstrado
conduta ilícita praticada pela apelante,  deflagradora da indenização por dano
moral,  mas  sim o  exercício  regular  do  direito  de  suspender  o  serviço  cuja
contraprestação pecuniária foi negada. 

Vale lembrar ainda que o mero descumprimento contratual não
enseja reparação de ordem extrapatrimonial, caso contrário, toda interrupção
no serviço geraria o direito à reparação moral.  Sobre esse tema, o Superior
Tribunal de Justiça já pacificou:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  COBRANÇA  C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO,  DANO  MORAL  E
RESPONSABILIDADE CIVIL  -  DECISÃO MONOCRÁTICA QUE
NEGOU  PROVIMENTO  AO  RECLAMO.  INSURGÊNCIA  DA
AUTORA.
1. As conclusões acerca do mérito da demanda decorreram
da análise das provas acostadas aos autos, o que se pode
aferir a partir da leitura dos fundamentos do julgado atacado,
razão pela qual novo enfrentamento da matéria pressupõe,
necessariamente,  o  ingresso  nos  aspectos  fáticos  da
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demanda, atividade cognitiva esta a que não se presta a via
do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Verifica-se, ainda, que esta Corte possui entendimento no
mesmo  sentido  do  acórdão  recorrido  de  que  "Não  cabe
indenização por dano moral quando os fatos narrados estão
no contexto de meros dissabores, sem humilhação, perigo
ou  abalo  à  honra  e  à  dignidade  do  autor" (REsp
1.329.189/RN, Rel.Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 21/11/2012).
3. Agravo regimental desprovido.1

ADMINISTRATIVO - ENERGIA ELÉTRICA - CORTE – FALTA DE
PAGAMENTO -  É  lícito  à  concessionária  interromper  o
fornecimento  de  energia  elétrica,  se,  após  aviso  prévio,  o
consumidor  de  energia  elétrica  permanecer  inadimplente  no
pagamento da respectiva conta (L.
8.987/95, Art. 6º, § 3º, II).2

AGRAVO REGIMENTAL  EM AGRAVO  DE INSTRUMENTO.
RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL. IMPONTUALIDADE. DANO MORAL.
INEXISTÊNCIA.
1.  O mero  inadimplemento  contratual  não  enseja,  por  si  só,
indenização por dano moral. "Salvo circunstância excepcional
que  coloque  o  contratante  em  situação  de  extraordinária
angústia  ou humilhação,  não há dano moral.  Isso porque,  o
dissabor  inerente  à  expectativa  frustrada  decorrente  de
inadimplemento contratual se insere no cotidiano das relações
comerciais  e  não  implica  lesão  à  honra  ou  violação  da
dignidade  humana"  (REsp  n.  1.129.881/RJ,  relator  Ministro
MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, unânime, DJe 19.12.2011).
2. Agravo regimental a que se nega provimento.3

(AgRg  no  AgRg  no  Ag  546.608/RJ,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2012,
DJe 09/05/2012)

Este Tribunal tem julgado do mesmo modo: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCESSIONÁRIA DE
SERVIÇO  PÚBLICO.  ALEGAÇÃO  DE  MÁ  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO. FALTA DE ÁGUA REITERADA. FIXAÇÃO DE PRAZO
CERTO  PARA  REGULARIZAÇÃO  DO  FORNECIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  IMPLEMENTAÇÃO  DE  MEDIDAS  PARA
SOLUÇÃO DO PROBLEMA. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  MERO
DISSABOR. NÃO CONFIGURAÇÃO DO DEVER DE INDENIZAR.
PROVIMENTO DO APELO.4

1
AgRg no REsp 1470844/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 14/11/2014

2
REsp 363.943/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2003, DJ

01/03/2004, p. 119
3
REsp 1399931/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 06/03/2014

4TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00024045520128150181, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-12-2014
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  FALTA  D'ÁGUA.
ALEGAÇÃO  DE  DESCONTINUIDADE  DO  SERVIÇO.  MERO
DISSABOR.  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO.
NÃO  ACOLHIMENTO.  QUESTÕES  DE  ORDEM  TÉCNICA.
APLICAÇÃO DA LEI N.º  8.987/95, RELACIONADA AO REGIME
DE  CONCESSÃO  E  PERMISSÃO  DA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  PÚBLICO.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO
RECURSO. Não  se  caracteriza  como  descontinuidade  do
serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após
prévio aviso, quando: I - motivada por razões de ordem técnica
ou  de  segurança  das  instalações.(  Lei  n.º  8.987,  de  13  de
fevereiro de 1995). - Em que pese os transtornos acarretados à
apelante, a falta d'água - provocada por razões técnicas  não
gera  obrigação  indenizatória.  -Consoante  entendimento
doutrinário  e jurisprudencial,  os dissabores  da vida cotidiana
são insuscetíveis de ressarcimento a título de danos morais.5

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  CORTE  NO  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA.
CONSUMIDOR  INADIMPLENTE  NO  MOMENTO  DO  CORTE.
OBSERVÂNCIA  DA  EXIGÊNCIA  DE  COMUNICAÇÃO
ESPECÍFICA E PRÉVIA NAS FATURAS ENCAMINHADAS PELA
CONCESSIONÁRIA.  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO.
DESPROVIMENTO.6

Não visualizo que os fatos articulados na inicial tenham o condão
de revelar a existência do dano moral, pois para efeitos de sua concessão, é
necessária a comprovação da presença de seus requisitos: ato ilícito praticado
pelo agente, o dano e o nexo de causalidade existente entre  esse último e a
ação promovida pelo ofensor. Não identificados tais elementos, notadamente o
ato ilícito, inexiste dano moral.

Assim, sopesando as provas concatenadas, não há razão para o
reconhecimento  do  dano  moral, diante  do  respeito  ao  procedimento
regulamentar por parte da concessionária e considerando a pronta religação do
fornecimento, somente um dia após o corte.

Sobre o tema, colaciono julgado  desta 2ª Câmara Especializada
Cível, sob a relatoria do Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho  defendendo a
inexistência  de  dano  moral  quando  não  comprovados  os  seus  elementos
constitutivos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
AQUISIÇÃO  DE  PRODUTO  EM  SUPERMERCADO,
DIVERGÊNCIA  DE  PREÇO  DE  PRODUTO  NO  CAIXA.
SENTENÇA  QUE  NÃO  RECONHECEU  OS  DANOS  MORAIS
POR SE TRATAR DE MERO DISSABOR. INSURGÊNCIA.  DANO
NÃO  INDENIZÁVEL.  MERO  ABORRECIMENTO.  SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

5TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00034147220128150331, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO
PORTO , j. em 03-12-2014
6TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01234109820128152001, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 10-11-2014

                                                   Juiz Ricardo Vital de Almeida                                                                    8



Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0074548-96.2012.815.2001

- Para que o dano moral reste caracterizado, é necessária a
demonstração de uma situação que inflija  no autor  uma
dor profunda, e não um mero dissabor, ocasionado pelos
transtornos  do  cotidiano.  -  Na  espécie,  caberia  à
autora/recorrente o ônus de provar o fato constitutivo do seu
direito, encargo atribuído pelo inciso I do art. 333 do CPC. Isso
porque não se pode presumir que o fato de ter sido levada a
acreditar que determinado produto, especificamente o quilo do
queijo  prato,  tinha  um  valor  menor  do  que  o  que  lhe  fora
cobrado, tenha o condão de lhe abalar psicologicamente, não
sendo possível a configuração do dano in re ipsa, por se tratar,
como já dito, de mero aborrecimento. - Recurso desprovido.7  

Colocada a questão nesses termos, e inexistindo, na hipótese em
disceptação, ofensa à honra do autor, insubsistente é a indenização por danos
morais pleiteada, devendo a sentença ser reformada integralmente.

2 Do Recurso Adesivo interposto pelo autor:

Quanto  ao  Recurso  Adesivo  do  autor  (fls.104/107),  por  tratar
unicamente  da  majoração  da  indenização  por  danos  morais,  considero-o
prejudicado, na medida em que, nesta oportunidade, a sentença condenatória
resta reformada para julgar improcedentes os pedidos autorais.

Feitas  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO à Apelação
Cível, reformando a sentença para julgar improcedentes os pedidos autorais,
nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Inverto  os  ônus  sucumbenciais  e  fixo  os  honorários
advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Prejudicado o Recuso Adesivo interposto pelo autor. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmº.Sr. Des. José Ricardo Porto. Participa-
ram do julgamento, além do Relator, o Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida, o
Exmº. Sr. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Dr. Marcos Coelho de Salles (Juiz
convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos). Presente à sessão  o
Exmº. Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Má-
rio Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 30 de junho
de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
             RELATOR

G/06

7TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00249560520138150011, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 24-03-2015 
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